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Dr. João Eurico Castel Branco Lisboa, assistente graduado
de oftalmologia do quadro de pessoal transitório do Sub-
grupo Hospitalar dos Capuchos e Desterro.

Vogais suplentes:

Dr. Francisco José Reis Loureiro, assistente graduado de
oftalmologia do quadro de pessoal transitório do Sub-
grupo Hospitalar dos Capuchos e Desterro.

Dr.a Maria Manuela Alves de Sousa Carvalho, assistente
graduada de oftalmologia do quadro de pessoal transitório
do Subgrupo Hospitalar dos Capuchos e Desterro.

9.1 — A 1.a vogal efectiva substituirá a presidente nas suas faltas
e ou impedimentos.

27 de Setembro de 2005. — O Director de Serviços de Gestão de
Recursos Humanos, Inácio Oliveira.

Deliberação n.o 1351/2005. — Por deliberação de 13 de Setembro
de 2005, ao abrigo do disposto no n.o 4 do artigo 6.o do Decreto-Lei
n.o 188/2003, de 20 de Agosto, e nos termos dos artigos 35.o a 40.o
do Código do Procedimento Administrativo, o conselho de adminis-
tração delega e subdelega no licenciado Arménio Almeida Simões
Neves competência para a prática, relativamente ao Serviço de Apro-
visionamento do Centro Hospitalar de Lisboa (Zona Central), dos
seguintes actos:

1) Aprovar os planos de férias anuais e autorizar posteriormente
o seu gozo relativamente ao pessoal afecto ao Serviço;

2) Autorizar o gozo de férias, incluindo em acumulação, do pes-
soal em exercício de funções no Serviço;

3) Exarar o visto nas folhas de assiduidade;
4) Autorizar despesas com empreitadas de obras públicas, loca-

ção e aquisição de bens e serviços até ao montante de
E 75 000, nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 17.o do Decre-
to-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, e do Decreto-Lei n.o 59/99,
de 2 de Março;

5) Escolher o tipo de procedimento a adoptar, nos casos do
n.o 2 do artigo 79.o e do n.o 1 do artigo 205.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho, quando o montante estimado da
despesa não exceder E 75 000;

6) Aprovar as minutas dos contratos relativos à aquisição de
bens e serviços até ao montante de E 75 000, representando
o Centro Hospitalar de Lisboa (Zona Central) na sua outorga;

7) Conceder adiantamentos a empreiteiros e fornecedores de
bens e serviços, desde que cumpridos os condicionalismos
previstos nos n.os 1, 2 e 3 do artigo 72.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho, e no artigo 214.o do Decreto-Lei
n.o 59/99, de 2 de Março;

8) Designar os júris e proceder à audiência prévia, mesmo nos
procedimentos de valor superior ao agora subdelegado;

9) Proceder à prática dos actos consequentes ao acto de auto-
rização da escolha e início do procedimento cujo valor não
exceda o agora subdelegado;

10) Autorizar as despesas com seguros não previstas no n.o 2
do artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho,
nos termos e sem prejuízo do disposto no mesmo preceito
legal;

11) Autorizar a aquisição de bens por fundo de maneio até ao
valor limite de E 250;

12) Assinar a correspondência ou expediente respeitante ao Ser-
viço de Aprovisionamento, com excepção da endereçada a
órgãos de soberania, gabinetes ministeriais e demais órgãos
de tutela.

As competências ora delegadas e subdelegadas produzem os seus
efeitos a partir de 19 de Setembro de 2005.

30 de Setembro de 2005. — O Director de Serviços de Gestão de
Recursos Humanos, Inácio Oliveira.

Hospital do Espírito Santo — Évora

Deliberação n.o 1352/2005. — Por deliberação de 15 de Setembro
de 2005 do conselho de administração do Hospital do Espírito
Santo — Évora, foi constituída da seguinte forma, nos termos da alí-
nea b) do n.o 1 do artigo 23.o do Decreto-Lei n.o 73/90, de 6 de
Março, com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 210/91, de
12 de Junho, a comissão de avaliação curricular para a progressão

a assistente graduado de patologia clínica requerida pelo Dr. Rodrigo
Manuel Louro Ramalho Gusmão:

Presidente — Dr. Luís Guilherme Sobreira Leal Pereira, assis-
tente graduado de medicina interna do Hospital do Espírito
Santo — Évora.

Vogais efectivos:

Dr.a Maria de Fátima Camacho Rosado Fonseca, chefe de
serviço de patologia clínica do Hospital do Espírito
Santo — Évora.

Dr. António Manuel Santos Sousa, assistente graduado de
medicina interna do Hospital do Espírito Santo — Évora.

23 de Setembro de 2005. — O Administrador Hospitalar, José Her-
mano Cosinha.

Hospital de Reynaldo dos Santos

Aviso n.o 8955/2005 (2.a série). — Concurso interno geral para
provimento de um lugar de assistente de ginecologia/obstetrícia da carreira
médica hospitalar. — 1 — Nos termos dos artigos 15.o, 23.o e 30.o do
Decreto-Lei n.o 73/90, de 6 de Março, e do Regulamento dos Con-
cursos de Provimento na Categoria de Assistente da Carreira Médica
Hospitalar, aprovado pela Portaria n.o 43/98, de 26 de Janeiro, faz-se
público que, por deliberação do conselho de administração da Admi-
nistração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo de 13 de
Maio de 2005, sob proposta do conselho de administração deste Hos-
pital, foi autorizada a abertura de concurso interno geral para pro-
vimento de um lugar de assistente de ginecologia/obstetrícia da car-
reira médica hospitalar do quadro de pessoal deste Hospital, aprovado
pela Portaria n.o 885/99, de 11 de Outubro, publicada no Diário da
República, 1.a série-B, n.o 237, de 11 de Outubro de 1999.

O presente aviso será inscrito na bolsa de emprego público (BEP)
no prazo de dois dias úteis após a publicação no Diário da República,
nos termos do Decreto-Lei n.o 78/2003, de 23 de Abril.

2 — O concurso é institucional, interno geral, aberto a todos os
médicos possuidores dos requisitos gerais e especiais de admissão
ao concurso, que estejam vinculados à função pública, independen-
temente dos serviços ou organismos a que pertençam.

3 — Requisitos de admissão:
3.1 — São requisitos gerais de admissão:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos excepcionados
por lei especial ou convenção internacional, casos em que
deve ser feita prova de conhecimento da língua portuguesa;

b) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando
obrigatório;

c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito
para o exercício das funções a que se candidata;

d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis
ao exercício da função e ter cumprido as leis da vacinação
obrigatória.

e) Os mencionados no Decreto-Lei n.o 101/2003, de 23 de Maio.

3.2 — São requisitos especiais de admissão:

a) Possuir o grau de assistente de ginecologia/obstetrícia ou a
sua equiparação, obtida nos termos do n.o 3 do artigo 22.o
do Decreto-Lei n.o 73/90, de 6 de Março, e do artigo 26.o
do Decreto-Lei n.o 203/2004, de 18 de Agosto;

b) Estar inscrito na Ordem dos Médicos.

4 — O concurso visa o provimento de uma vaga existente e das
que vierem a ocorrer no prazo limite de um ano contado a partir
da data da publicação da respectiva lista de classificação final, nos
termos do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, e
de harmonia com o n.o 7 do Regulamento dos Concursos de Pro-
vimento na Categoria de Assistente da Carreira Médica Hospitalar,
aprovado pela Portaria n.o 43/98, de 26 de Janeiro.

5 — O local de trabalho é no Hospital de Reynaldo dos Santos,
em Vila Franca de Xira, ou noutras instituições com as quais este
estabelecimento tenha ou venha a ter acordos ou protocolos de cola-
boração, nos termos do n.o 2 do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 73/90,
de 6 de Março.

6 — O regime de trabalho estabelecer-se-á nos termos do artigo 3.o
do Decreto-Lei n.o 412/99, de 15 de Novembro, e será desenvolvido
em horários desfasados, de acordo com as disposições legais existentes
nesta matéria, nomeadamente o despacho ministerial n.o 19/90, publi-
cado no Diário da República, 2.a série, n.o 193, de 22 de Agosto de 1990.

7 — Apresentação das candidaturas:
7.1 — Prazo — o prazo para a apresentação de candidaturas é de

20 dias úteis contados da data de publicação do presente aviso no
Diário da República.


